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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente“ 

 
PORTARIA N.º 228/2025 
DE 22 DE MAIO DE 2025 
 
 
CONCEDE AFASTAMENTO DE CONSELHEIRA TUTELAR 

 
 

CEZAR ROBERTO MENEGAT, Vice-Prefeito Municipal de São 
José do Ouro – Estado do Rio Grande do Sul, por delegação de poderes, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
   

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Conceder na forma do art. 56, inciso III, letra “b”, da Lei 
Municipal 2443/2019, de 18/04/2019 e alterações posteriores, que dispõe sobre o 
Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, o afastamento de até cinco 
(5) dias consecutivos, a Conselheira Tutelar LOURETE PERINETO LIRA, pelo 
falecimento de seu pai DANIEL PERINETO, ocorrido às 01h50min do dia 18.05.2025, 
no Hospital São José, Município de São José do Ouro, RS, conforme cópia da Certidão 
de Óbito Matrícula n.º 100271 01 55 2025 4 00013 086 0002914 53, do Registro Civil 
das Pessoas Naturais do Município São José do Ouro/RS. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 18 de maio de 2025. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 22 DE MAIO DE 2025 

 
 
 

CEZAR ROBERTO MENEGAT 
VICE-PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
  EM 22 DE MAIO DE 2025 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 229/2025 
DE 22 DE MAIO DE 2025 

 
 

CONSTITUI E NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL 
PARA DETERMINAR VALOR DE COMERCIALIZAÇÃO DE 
IMÓVEIS. 
 
 
CEZAR ROBERTO MENEGAT, Vice-Prefeito do Município de 

São José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, por delegação de poderes, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e, 

 
Considerando as ações de interesse público para a ampliação 

necessária de área do imóvel do Cemitério Público Municipal;  
 
Considerando o interesse público para a implantação de nova 

área industrial no município;  
 
R E S O L V E 
 
Art. 1º Constituir e nomear membros da Comissão Especial, 

abaixo nominada, para determinar o valor de comercialização dos seguintes imóveis: 
 
a) de área urbana destinada a ampliação do espaço do 

Cemitério Municipal, em possível aquisição pelo Município de São José do Ouro de 
herdeiros e sucessores de Horácio Menegat, e, 

b) de imóvel rural destinado ao incentivo do setor industrial no 
município, localizado na Capela do Rosário, neste município, em possível aquisição do 
Sr. Reinaldo Mendes Marcante, cuja Comissão referida no caput, será composta pelos 
seguintes cidadãos: 

 
Milton Pasinato  Agropecuarista/Advogado 
Hélio Carniel  Construtor/Carpinteiro 
Jair Bento Vieira Técnico em Agrimensura  
Moacir João Cavalli Engenheiro Agrônomo  
Fabrício Panisson Técnico em Agrimensura 

 
Art. 2º A Comissão constituída, registrará em ata as decisões ou 

pareceres relativos à atribuição de valores de comercialização dos imóveis destinados 
para as finalidades referidas no art. 1º desta Portaria, observados os patamares de 
valores das transações imobiliárias praticados no município de São José do Ouro.  

 
Art. 3º Diante do interesse público, por tratar-se de serviço 

relevante, não caberá remuneração aos membros da Comissão constituída por esta 
Portaria.  
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 22 DE MAIO DE 2025 

CEZAR ROBERTO MENEGAT 
VICE-PREFEITO MUNICIPAL  
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Comunicação de Resultado de Processo Licitatório


MODALIDADE:
 Pregão Eletrônico - Lei 14133/21 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

NUMERO....:
 0011/25


DATA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO.:
 29/04/2025

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
 22/05/2025

DATA DO SORTEIO DE DESEMPATE..:

EMPRESA.:
 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

ENDEREÇO:

TELEFONE:
 4735209000


               Comunicamos que conforme o Processo Licitatório supra, essa Empresa 

foi vencedora nos seguintes itens:


Item
 Qtdade
 Unidade
 Especificações
 Valor Unit.
 Valor Total


009
 1
 UN
 FOCO CLÍNICO HOSPITALAR SEM ESPELHO COM LUZ LED
 320,1600
 320,1600

Refletor Ambulatorial Altura regulável;

Lâmpada Led fria, Pintura eletrostática;

Haste flexível Altura mínima aproximada: 1.10 m

Altura máxima aproximada: 1.61 m


Marca:
 VAGALUMY VAGALUMI MOD. SAC02/ISENTO

010
 1
 UN
 FOCO DE LUZ CLÍNICO E GINECOLÓGICO COM ESPELHO 
 353,1400
 353,1400


E LÂMPADA DE LED

Portátil com Rodízios, em aço carbono. Pintura: 

Eletrostática.

Botão liga/Desliga. Altura Regulável Mínima de 

1,10m e Altura Máxima: 1,35m.


Marca:
 VAGALUMY VAGALUMI MOD. FV01/ISENTO

012
 2
 UN
 OTOSCÓPIO
 344,0400
 688,0800


com 05 Espéculos Auriculares Autoclaváveis 

(2.5, 3.5, 4.5, 5.5 e 9mm);

01 Estojo Macio acolchoado para otoscópio e 

seus acessórios;

Iluminação branca e de alto brilho, com 

excelente nitidez da imagem.

Cabo em metal recartilhado;

Reostato para controle de intensidade da luz;

Alimentação através de 2 pilhas alcalinas tipo 

C;

Cabo compatível com todas as cabeças.


Marca:
 MD MARK II/80070210012


Totalização:
 1.361,38


               Transcorrido o prazo regulamentar de três dias úteis,  e não havendo

recursos, será homologada e adjudicada a  presente licitação e poderá ser extraída a

documentação fiscal atinente,  razão pela qual a empresa adjudicada deverá verificar

junto ao  setor de  licitações  sobre a  necessidade de  assinatura de  contratos ou

outras providências necessárias.
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